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Carta de sobre-sentença de desagravo, do agravo 
que do corregedor de Guimarães tirou e intimou O 
cónego Pedro Gaspar Martins contra António Correia 
da SilVa a"ubeiro de Bra a. O Vi rio Geral de 
Braga passara um precatógo a requerimento deste 
para o corregedor mandar prender o cónego, que Íu¬ 
;gira do aljube. O corregedor pôs-lhe o cumpra-se e 
mandou-o prender na cadeia desta (então) vila, do que 
ele agravou para a Relação do Pôrto, que deu acór- 
dão em 21 de Maio de lÕ78 contra o corregedor em 
razão de, pelas concordatas entre a igreja de Braga e 
a. de Guimarães, o Arcebispo nao poder prender os 
cónegos de Guimarães na l. instancia (salvo pelos ca- 
sos nela exceptuados) por a jurisdição ser dos D. Prio- 
res, pelo ,que mandou ao corregedor Soltasse o cónego. 
O aljubeiro veio com embargos articulados e a  Relação, 
por acórdão de 4 de Úunho de 1678, não lhos .recebeu 
e mandou cumprir o seu acórdão de 21 de Maio. 
(fl. 09). ' 
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15. O 

Sentença dada pelo doutor «janalvres Correa", 
corregedor de Guimarães, nos autos cíveis em que foi 
autor o cabido contra Bento Martins, morador no cou- 
to de S. Torcato, o qual fizera uma casa no dito cputo 
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por se privilegiar e o corregedor o fizera cordel nele, 
sendo a jurisdição do cabido e do juiz, ouvidor, e dos 
oficiais que nele punha que eram: porteiro, jurado e 
coudéis, e nunca os corregedores elegeram coudéis nem 
se intrometeram na eleição dos oficiais do dito couto ; 
o réu, em 29 de Março de 1,681 e na casa do tabelião 
Jerónimo de Sousa Homem, fez termo de desistência da 
petição e despacho de coudei-mor do dito couto, sen- 
do testemunhas o Padre João de Araújo, desta vila, e 
João Dias Pereira, escrivão do mesmo tabelião, e, em 
20 de Abril do referido ano, o dito corregedor, tendo 
ouvido o procurador da coroa, julgou o termo de desis- 
tência por sentença, cor ser a jurisdição cível do couto 
de S. Torcato do cabido a que tocava O provimento, 
do que se fez a desistência. Passada a carta de sen- 
tença a 16 de Maio de 1681 pelo dito tabelião, escrivão 
do auto judicial, que este ano servia também dos co,u- 
tos de Ronfe e S. Torcato por lhe pertencer. (fl. 72 v.°). 
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Carta de sentença, dada pelo almotacé Pero Ma- 
chado da Maia a 24 de Maio de 1024, em como a 
freguesia de Moreira de Cónegos não era obrigada 
a ter medidas de vinho e de pão,.nem¡ a ordenação 
lhas mandava ter, nem redes de pardais, antes ser pri- 
vilegiada do privilégio das Tábuas Vermelhas, e julgan- 
do por provados os embargos e o processado por nulo 
e que se tornassem seus bens aos embargantes e o em- 
bargado pagasse os autos. Foi dada nuns autos cíveis 
em que era autor «Hieronimo Dias", rendeiro que fera 
do verde e penas nesta vila, contra Cristóvão GOnçal- 
ves, ex-jurado da dita freguesia, o qual rendeiro fera 
em 1 .de AgOsto de 1623 à audiência que no 'paço do 
concelho fazia o almotacé Gregório do Amaral e disse 
estar citado o réu por não ter rede nem caçarem os 
pa.rdais nem terem na freguesia medidas do concelho, 
cuja citação fizera o porteiro Domingos Francisco, o 
qual réu fera condenado e depois Pero Mendes e Pero 
Fernandes, da dita freguesia, fizeram petição em seus 
nomes e dos fregueses ao dito almotacé, dizendo que 
o réu pedira vista dos autos e o dito almotacé, como 
já o tinha condenado, não lha dera e ele estava doente 
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para vir em pessoa depositar e vir com embargos à 
sentença para ser ouvido e eles por isto tocar.a todos 
os fregueses vieram depositar para virem com embar- 
gos. 
lÔ24Ê e Pero Novais a fez por António Mendes, escri-l 
vão da almotaçaria, e concertada com o tabelião Canei- 
ros. (fl. 76). . 

A carta sol passada dos autos a 14 de Junho dá I 
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Sentença dada pelo Dr. Manuel Ferraz de Almei- 
da, desembargador e corregedor de Guimarães, do 
agravo civel em que foi autor o cabido, o qual, em 
23 de Março de 1699, por seu procurador cónego 
João Vaz da Silva, apareceu no lugar do Covelo, do 
concelho de Gouveia, peranteo 
aí estava aposentado, e lhe disse que agravava dele 
para a Relaqäo do POrto p lhe mandar tirar da casa 
do recolhimento da igreja de S. Torcato e anexas 
350 alqueires de pão, com O fundamento de= que era 
O que importava a terça das igrejas de Lobeíra e Ren- 
dufe por estarem fora do couto, para ,se repartirem na 
alfândega da vila, não o podendo fazer por pertencer 
a repartição ao juiz ordinário do couto, e por esta 
posse e por não guardar as sentenças da mesma Rela- 
ção dadas sabre a mesma matéria em 1595 e 1576, 
cujo auto escreveu João Mendes, escrivão da correição, 
e nesse mesmo dia o cabido fez seus procuradores, o 
dito cónego João Vaz e os licenceados Francisco Bar- 
bosa e António Ferreira da Maia , o mesmo corregedor, 
estando em Guimarães a l l  de Abril de 1699, deu a 
sent~-nça como S.egue:- «Reparo este aggravo vistas 
as sentenças de Novo juntas e mando que o pão tirado 
por minha ordem do celeiro de S. Torquato e re- 
colhido na alfandega desta vi la se torne ao mesmo 
celeiro e que para a entregase passe precatorio (foi 
passado a 7 de Julho) ao Dr. Juiz de nora e mais offi- 
ciaes da Cambra por cuja conta corre a administração 
da mesma alfandegam (fl. 79 v.°). 
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Representação do Prior e Cabido de Guimarães, 
apresentada à Câmara de Braga por João Gonçalves, 
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escudeiro de el-rei e escrivão dos seus coutos, em vir- 
tude da procuração que em ça de Setembro de 11474 
lhe deram, pedindo alivíalsse os caseiros da igreja de 
Guimarães, moradores nos arrabaldes e termo de Bra- 

finta e. talha que lhes lançara para as camas da 
aposentadoria' da família do Arcebispo D. Luís, visto 
eles por seus privilégios serem isentos de semelhantes 
tributos. Resolução do senado da Câmara de Braga : - «Aos des dias do mes de SetembrO de coatro cen- 
tos setenta e constroem a Cidade de Braga na camera 
dessa mesma sendo em Vereassão os honrnados Cida- 
dãos Juizes e Vereadores procurador, e homens¿ boms 
Regedores delta foi aprezentada esta carta e procuras- 
são desta outra parte escrita aos sObreditos por o*- 
honrado João Gonçalves escrivão dos contos,em o 
almoxarifado de Guimarães 8‹." em cumprimento da 
qual os ditos Regedores e homens boms diseraõ que 
por Reverenda de Nossa Senhora Virgem Maria e por 
contemplassem dos senhores Priol e Cabbido da Igre- 
ja de Guímaraës e dêiây pelo embaixador ser tal 
pessoa que merecia levar gracioza RepOsta a elles todos 
aprazia de os ditos cazeiros que a dita Igreja de Santa 
Maria de Guimaraës tem moradores nos aRrabaldes e 
termo da dita Cidade serem escuzos e Rellevados de 
pagarem na tinta e talha que se ora lançou pera as ca- 
mas dapozentadoria da tamilia do Arcebispo senhor 
da dita Cidade e mandarem a mim Gil Aftonço Ori- 
ves escrivão da Camera que en costas da dita carta o 
escrever. asy e asignace de meu nome em fee de ver- 
dade 813 Gil Affonço (fl. 84). . I I  
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JOÃO LOPES DE FARIA. 
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